
 

 

 

 

 

MOÇÃO Nº 002/2010 

       

    REQUEIRO à Mesa, após as formalidades regimentais e ouvido o 

Plenário, com fundamento no Artigo 93 do Regimento Interno desta Casa de Leis, Moção de Apoio 

à aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 518/2009, projeto de iniciativa popular em 

tramitação na Câmara dos Deputados, conhecido com projeto “Ficha Limpa” que prevê a proibição 

da candidatura de políticos condenados na justiça para concorrerem a cargos eletivos. 

                                                Requeiro ainda que, após deliberado pelo Plenário, seja encaminhada 

cópia ao Excelentíssimo Presidente da Câmara dos Deputados, Michel Temer, para que a matéria 

seja incluída para discussão e votação em caráter de urgência, bem como aos Líderes Partidários da 

Câmara do Deputados, como uma forma de movimentação para aprovação da matéria.  

  

    Justificativa: 

              Esta Casa tomou conhecimento da matéria através de ofício recebido da 

Câmara Municipal de Pirassununga que aprovou por unanimidade Moção de Apoio à aprovação do 

projeto de lei supracitado. 

                                              O Projeto “Ficha Limpa” surge como uma medida de combate à 

corrupção, que vem desmoralizando a classe política e desmotivando pessoas sérias e 

comprometidas com o bem comum de adentrarem na vida pública. 

                                               Com a presente Moção de Apoio este Parlamento está demonstrando seu 

compromisso em prol da ética na política e da defesa dos princípios democráticos.    

                                               Assim sendo, é de suma importância que este Parlamento se engaje nesse 

movimento de mobilização nacional para que o Projeto “Ficha Limpa” seja discutido e aprovado em 

tempo hábil para ser aplicado já nas próximas eleições, e de repúdio a qualquer articulação que 

impeça a discussão da matéria.      

                                                                              

    Sala das Sessões “Prof. José Gonso”, 14 de maio de 2.010. 
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